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PORTARIA Nº 85, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Menção Elogiosa ao integrante da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Fica o Guarda Municipal abaixo relacionado, agraciado com a MENÇÃO ELOGIOSA pelo excelente serviço
prestado no evento, realizado pelo Clube de Desbravadores na Escola Rural Monte Azul. Menção de elogio e
agradecimento emitida pelo Coordenador da entidade, via Ofício nº 16/15.

GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA

Sílvio da Silva Carvalho 3272

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seu respectivo assento profissional.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 16 de Dezembro de 2015.

________________________________________

Ubiratan de Oliveira Bueno - Ten. Cel. QOPM

Comandante da Guarda Municipal

 Portaria “P” 127 de 12/03/2015

PORTARIA Nº 86, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com a MENÇÃO ELOGIOSA por atuarem na
segurança da festa de encerramento e confraternização da Escola Tilma Fernandes, garantindo a ordem e segurança dos
funcionários e população.

GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA

Admir da Silva Costa 9450

André Luiz de Souza Francelino 9442

Jorciney da Silva Maciel 3768



Mário Márcio Martins Paiva 3610

Paulo Ubiratan Costa Almeida
Brito

8795

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos profissionais.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 16 de Dezembro de 2015.

________________________________________

Ubiratan de Oliveira Bueno - Ten. Cel. QOPM

Comandante da Guarda Municipal
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PORTARIA Nº 87, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Menção Elogiosa ao integrante da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Fica o Guarda Municipal abaixo relacionado, agraciado com a MENÇÃO ELOGIOSA pela forma organizada e
dedicação para com o serviço prestado pelo GM na função de rondante.

GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA

Adriano Mendes Sales 3407

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seu respectivo assento profissional.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 16 de Dezembro de 2015.

________________________________________

Ubiratan de Oliveira Bueno - Ten. Cel. QOPM

Comandante da Guarda Municipal

 Portaria “P” 127 de 12/03/2015

PORTARIA Nº 88, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com a MENÇÃO ELOGIOSA por tomarem
iniciativa garantindo a preservação do patrimônio público e evitando possíveis atos de vandalismo, quando em serviço na
Praça do CEU, demonstrando dessa forma características do bom profissional.



GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA

Ewerton Campos da Silva 6892

Joélcio de Oliveira Rocha 3427

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos profissionais.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 16 de Dezembro de 2015.

________________________________________

Ubiratan de Oliveira Bueno - Ten. Cel. QOPM

Comandante da Guarda Municipal

 Portaria “P” 127 de 12/03/2015
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